LEI Nº 1.718, DE 23/12/96

Autoriza aquisição onerosa de bem público e doação deste bem para a finalidade que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a adquirir de forma onerosa, nos termos previstos pela Lei de Organização Municipal, a área de terreno constituída pelos lotes nºs 10, 20, 30, 40 e 50, medindo 930,00 m² (novecentos e trinta metros quadrados) e pelos lotes 235, 245, 255, 265 e 275, medindo 1.500,00 m² (hum mil e quinhentos metros quadrados), somando um total de 2.430,00 m² (dois mil, quatrocentos e trinta metros quadrados), todos estes lotes integrantes da Quadra 0024, Setor 001, de propriedade do Senhor Emílio Duarte Lana.

Art. 2º - Feita a aquisição onerosa prevista no art. 1º desta Lei, fica o Chefe do Executivo  autorizado a efetuar a doação da referida área ao Senhor GILSON DOS SANTOS MONTEIRO, para instalação de empresa restauradora de veículos nacionais e importados, obedecendo os dispositivos legais pertinentes.

Art. 3º - Na escritura de doação a ser outorgada, o Poder Público estabelecerá prazo para implantação do projeto a que vai se destinar a área, objeto da doação e cláusula de reversão para o caso de não cumprimento do prazo estabelecido.

Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 23 de dezembro de 1996; 32º Ano de

            Emancipação Político-Administrativa.

                Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

                       Prefeito Municipal
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